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 20.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Básica
 20.020.10.301.0002.2.212. Unidade Básica de Saúde – UBS 1 (Recurso Próprios)
              3.3.90.30.00.00     01303 MATERIAL DE CONSUMO                                             R$ 2.486,31
              3.3.90.36.00.00    01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA        R$ 932,19
              3.3.90.39.00.00    01303 O UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA         R$ 222,48
              4.4.90.52.00.00    01303  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE               R$ 6.684,00
 20.020.10.301.0002.2.214. Unidade Básica de Saúde – UBS 2 (Recurso Próprios)
              3.3.90.30.00.00    01303    MATERIAL DE CONSUMO                                                  R$ 4.827,86
              3.3.90.32.00.00    01303    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA        R$ 7.188,00
              3.3.90.36.00.00    01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA      R$ 1.000,00
              3.3.90.39.00.00    01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   R$  103,92
              4.4.90.52.00.00    01303  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                  R$ 5.420,75
 20.020.10.301.0002.2.216. Unidade Básica de Saúde – UBS 3 (Recurso Próprios)
              3.3.90.32.00.00    01303    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA           R$ 25.500,00
              3.3.90.36.00.00    01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA          R$ 1.000,00
              4.4.90.52.00.00    01303  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                R$  5.000,00
 20.020.10.301.0002.2.218. Farmácia Básica – UBS 1
              3.3.90.32.00.00    01303    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA        R$ 30.000,00
 20.020.10.301.0002.2.219. Farmácia Básica – UBS 2
              3.3.90.30.00.00    01303    MATERIAL DE CONSUMO                                                      R$ 11.520,00
              3.3.90.32.00.00    01303    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA        R$  6.680,37
 20.020.10.301.0002.2.220. Farmácia Básica – UBS 3 
              3.3.90.30.00.00    01303  MATERIAL DE CONSUMO                                                 R$ 12.500,00
              3.3.90.32.00.00    01303  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA    R$  8.859,06
 20.020.10.301.0002.2.221. Programa Médico da Família (Recursos Próprios)
              3.1.90.11.00.00    01303  VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL       R$ 82.700,00
              3.3.90.39.00.00    01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA     R$  100.662,27
 20.020.10.301.0002.2.222. Programa Médico da Família (Recursos Vinculados)
              3.1.90.11.00.00    11494   VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL     R$ 28.022,84
 20.020.10.301.0002.2.225. Programa Agentes Comunitários de Saúde-PACS (Recursos Próprios)
              3.1.90.11.00.00    01303    VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL       R$ 27.382,64
              3.1.90.13.00.00    01303  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               R$ 19.052,36
 20.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 20.030.10.302.0002.1.301. Ampliação e Reforma do Hospital São Lucas
              4.4.90.51.00.00    01303 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                       R$ 147.062,72
 20.030.10.302.0002.2.229. Assistência Médica Hospitalar (HSL)
              3.3.90.39.00.00    01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA     R$ 410.253,97
              4.4.90.52.00.00    01303  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE             R$ 99.723,60
 20.030.10.302.0002.2.232. Farmácia Hospitalar (HSL)
              4.4.90.52.00.00    01303  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE               R$ 30.000,00
 20.030.10.302.0002.2.233. Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
              3.3.90.39.00.00    01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA      R$   11.064,55
 20.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Odontológica, Média e Alta Complexidade
 20.040.10.301.0002.2.235. Assistência Odontológica Básica – UBS 1
              3.1.90.11.00.00    01303  VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     R$ 10.890,00
              3.3.90.14.00.00    01303  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                               R$ 1.745,90
              3.3.90.30.00.00    01303  MATERIAL DE CONSUMO                                                     R$ 737,76
              3.3.90.32.00.00    01303  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA         R$ 55.447,00
              3.3.90.39.00.00    01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        R$   5.420,00
 20.040.10.301.0002.2.236. Assistência Odontológica Básica – UBS 2
              3.1.90.11.00.00    01303  VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL           R$ 37.900,00
              3.3.90.14.00.00   01303  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                               R$ 1.000,00
              3.3.90.30.00.00   01303  MATERIAL DE CONSUMO                                                      R$ 14,04
              3.3.90.39.00.00    01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA      R$ 3.178,00
 20.040.10.301.0002.2.237. Assistência Odontológica Básica – UBS 3
              3.3.90.14.00.00    01303  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                                R$ 1.000,00
              3.3.90.30.00.00    01303  MATERIAL DE CONSUMO                                                    R$ 117,65
              3.3.90.39.00.00    01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA      R$ 3.750,00
 20.050.00.000.0000.0.000. Divisão de Vigilância Sanitária e Endemias
 20.050.10.305.0003.2.240. Serviços de Epidemiologia
              3.3.90.14.00.00    01303  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                                  R$ 546,30
   Total Redução:                                                                  R$ 1.300.188,00
 Artigo 3º - Fica acrescido ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 2.685/2017, de 
04/12/2017 - Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:
 ÓRGÃO:  DIRETORIA GERAL;
   DEPARTAMENTO DE ADM. E ASSESSORAMENTO;
   DEPARTAMENTO DE FAZENDA;
   DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE;
 Programa:  0001 - Apoio Administrativo;
   0002 - Atenção Básica/Assistência Hospitalar e Ambulatorial;
   0003 – Vigilância em Saúde
 Produto:  Pagamento da Folha.
 Ação   Pagar folha de pessoal. 
 Unidade de Medida  Unidade 
 Meta 2018  01
 Artigo 4º - Fica acrescido ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 2.619/2017, de 
27/06/2017 Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO - 2018, as seguintes metas: 
 ÓRGÃO:  DIRETORIA GERAL;
   DEPARTAMENTO DE ADM. E ASSESSORAMENTO;
   DEPARTAMENTO DE FAZENDA;
   DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE;
 Programa:  0001 - Apoio Administrativo;
   0002 - Atenção Básica/Assistência Hospitalar e Ambulatorial;
   0003 – Vigilância em Saúde
 Produto:  Pagamento da Folha.
 Ação   Pagar folha de pessoal. 
 Unidade de Medida  Unidade 
 Meta 2018  01
 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 28 de novembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 077/2018  
 AUTORIA: Poder Executivo

LEI  MUNICIPAL  Nº 2.812/2018 
 SÚMULA: INSTITUI A LEI “MAURILIO BASSO” NO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS – PR, QUE DIS-
PÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CURSO DE PRIMEIROS SOCORROS NAS ESCOLAS PÚBLICAS, PARTICU-
LARES E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL CMEI’S E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 A Câmara Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a se-
guinte Lei:
 Artigo 1º - Fica instituída no Município de Sertanópolis – PR, a Lei “MAURILIO BASSO”, que cria o progra-
ma de Cursos de Primeiros Socorros, em todas as escolas públicas, particulares e centros municipais de educação infantil 
CMEI’ s.    
 Artigo 2° -  As escolas públicas, particulares e os centros municipais de educação infantil, localizado no 
município de Sertanópolis PR, ficam obrigados a oferecer aos seus funcionários e professores, ao menos uma vez por 
ano, cursos com primeiros socorros, nestes incluídos necessariamente a denominada “manobra Heimlich”1
                        Parágrafo primeiro:   A carga horária de treinamento será determinada, pela Escola Municipal de Governo. 
 Parágrafo segundo: Os cursos serão ministrados preferencialmente pela Policia Militar, Corpo de Bombei-
ros, militares, voluntários ou funcionários do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU).
 A manobra de Heimlich, é o melhor método pré hospitalar de desobstrução das vias aéreas superiores por 
corpo estranho. Essa manobra foi descrita pela primeira vez pelo médico estadunidense Henri Heimlich em 1.974 e induz 
uma tosse artificial, que deve expelir o objeto da traqueia da vítima,
 Parágrafo terceiro: Após a conclusão do curso será emitido certificado aos professores e funcionários par-
ticipantes e ao estabelecimento de ensino será concedido o SELO “MAURILIO BASSO” que poderá fazer uso publicitário 
do mesmo e da chancela oficial nas veiculações publicitárias que promova seus serviços, produtos ou ações, sob a forma 
de selo impresso, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser renovado quando houver reciclagem do curso.
 Parágrafo quarto: Caberá ao Departamento de Educação realizar concurso cultural para determinar qual 
o modelo do selo que será desenvolvido para conferir as entidades, devendo a Escola Municipal de Governo conferir 
certificados aos participantes.
 Artigo 3° - Nos estabelecimentos de ensino do Município de Sertanópolis - PR, deve haver funcioná-
rios treinados em primeiros socorros, em número suficiente para atendimento em todo o período de funcionamento 
da unidade. 
 Artigo 4° - As escolas públicas, particulares e os centros municipais de educação infantil; CMEI’ s deverão 
possuir em seus acervos kits de primeiros socorros, em conformidade com o treinamento recebido.
 Artigo 5º - Esta lei entra em vigor no prazo de 90 noventa dias a contar da data de sua publicação.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 28 de novembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 102/2018
 AUTORIA: Vereadores Antonio Roberto Marques de Souza, Leila de Cássia Pissinati Gomes e Glau-
co Rogério Ghislere.                            

LEI MUNICIPAL Nº 2.813/2018
 SÚMULA:  Dispõe sobre o dever de inserção do símbolo mundial da conscientização do Transtorno 
do Espectro Autista – TEA, nas placas de atendimento prioritário dos estabelecimentos públicos e privados do Muni-
cípio de Sertanópolis-PR., e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a se-
guinte Lei:
 Artigo 1º - Os estabelecimentos públicos e privados do Município de Sertanópolis-Pr., que disponibili-
zam atendimento prioritário, devem inserir nas placas que sinalizam esse tipo de atendimento a “fita quebra cabeça”, 
símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista – TEA. 
 Artigo 2º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o estabelecimento infrator as seguintes pena-
lidades:
 I – Advertência, aplicada na primeira incidência;
 II – Multa de 20 (vinte) Unidades Financeiras Municipais (UFMs).
 § 1º - Em caso de reincidência na prática da conduta vedada, será aplicada ao infrator multa no valor 
daquele estabelecido no inciso II, e assim sucessivamente, até o máximo de cinco vezes.
 § 2º - Qualquer cidadão poderá representar no Município de Sertanópolis-PR., contra o infrator desta 
Lei.
 Artigo 3º - Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.
 Paço Municipal “Santo Soriani, 28 de novembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 102/2018
 AUTORIA: Vereador Antonio Roberto Marques de Souza e Presidente José Rogério dos Santos.                             

LEI MUNICIPAL Nº 2.814/2018
 Súmula:  Altera o inciso III do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.138/2013.
 A Câmara Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a se-
guinte Lei:
 Artigo 1º - O inciso III do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.138/2013, de 30 de abril de 2013, que dispõe 
sobre o programa municipal de auxílio-transporte para estudantes e dá outras providências, com a nova redação 
dada pela Lei Municipal nº 2.648/2017 de 08 de setembro de 2017, passa a viger com o seguinte texto:
 Inciso III – ter renda familiar não superior a 05 (cinco) salários e não ter, a família, recursos suficientes 
para custear os estudos, de acordo com o critério sócio econômico a ser avaliado por assistente social do Município.
 Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Santo Soriani, 28 de novembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 106/2018
 AUTORIA: Vereador Wagner da Silva.                             

PORTARIA N.º 201/2018
 ALEOCÍDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, no uso das atribuições e, conside-
rando o que dispõe o artigo 35 da Lei Municipal nº 2.030/2012 
 D E C L A R A:
 Art. 1º - Fica revogada a Portaria de n.ºs 184/2018, que dispõe sobre a transposição da  servidora 
Alessandra Aparecida Silva. 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 

1º de novembro de 2018.
 Paço Municipal Santo Soriani, 26 de novembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 202/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 01/06/17 a  31/05/18 ao senhor Adalton da Silva, ocupante do cargo de Agente de Veículos Automotores, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  437.777.089-68 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                               
PORTARIA Nº 203/2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 26/04/2017 a 25/04/2018 ao  senhor Admilson Roberto Gouvea, ocupante do cargo de Agente de Construção e 
Manutenção, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 437.785.859-91  
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

 
PORTARIA Nº   204 /2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º - Liberar 1/3 (um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
04/02/2017 a 03/02/2018, ao senhor  Agnaldo Ibanez,  ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais,  inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 033.464.629-43.
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

PORTARIA Nº 205/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/12/16 a  02/12/17 ao senhor Antonio José Rodrigues Neto Tavares da Silva,  ocupante do cargo de Agente de 
Veículos Automotores, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  840.750.749-00
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                                    
PORTARIA Nº   206 /2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 Artigo 1º - Liberar 1/3 (um terço), conceder 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 01/02/17 a 31/01/2018,  ao senhor   Carlos César de Almeida ocupante do cargo de Assistente Administrativo,  
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 471.489.779-91
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de  2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral

PORTARIA Nº 207/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 01/06/17 a   31/05/18 ao senhor Carlos Roberto da Silva, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF nº 539.532.909-91
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.
Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       
                                       

PORTARIA Nº 208/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º - Liberar 1/3 (um terço), conceder 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 01/03/2016 a 01/03/2017,  ao Senhor Danival Ramiro Serafim,  ocupante do cargo agente de assistente adminis-
trativo inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 349.905.699-20.
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

PORTARIA Nº 209/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
01/09/17 a 31/08/18 ao senhor Diego Henrique Silva, ocupante do Assistente Administrativo, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas  CPF nº  010.518.179-00  
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”,  27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                                  
PORTARIA Nº 210/2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
04/01/17 a  03/01/18 ao senhor Edilson Dias, ocupante do cargo de Agente de Manutenção de Veículos, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  500.910.429-68 
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral                                    

PORTARIA Nº 211/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 24/04/17 a  23/04/18 a  senhora Edna Zanin Cabrera, ocupante do cargo de Assistente Social, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas  CPF nº  445.093.409-15  
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                                       
PORTARIA Nº 212/2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
12/03/17 a  11/03/18 a  senhora Elizandra Emília Cardoso Dias Babugia, ocupante do cargo de Assistente Adminis-
trativo, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  024.396.889-24  
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                                       
PORTARIA Nº 213/2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
19/03/17 a 18/03/18 a  senhora Gislaine Nunes Martins, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 025.299.179-65  
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

PORTARIA Nº 214/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 04/02/17 a  03/02/18 ao senhor Ivo Marques de Oliveira, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  671.372.969-04  
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                                       
PORTARIA Nº   215/2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º - Liberar 1/3 (um terço), conceder  15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 12/09/2017 a 11/09/2018, ao senhor Leandro Luiz Varesqui Lombardi  ocupante do cargo agente de fiscalização 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 022.207.239-33.
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

PORTARIA Nº 216/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei;  
 DECLARA:

 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de 07/02/17 a  06/02/18 ao senhor Luciano Aparecido 
Bianchi, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas  CPF nº  973.741.219-20 
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018
Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

PORTARIA Nº 217/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 04/01/17 a 03/01/18 ao  senhor Luiz Avelino de Araújo, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 818.299.149-87  
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro  de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                                       
PORTARIA Nº 218/2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
26/04/17 a  25/04/18 ao senhor Mario Martines, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  467.154.799-68 
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

             
PORTARIA Nº 219/2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 01/06/17 a  31/05/18 
ao senhor Mauro Clel Gonçalves, ocupante do cargo de Agente de Veículos Automotores, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  
440.483.869-72 
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data  Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro  de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

PORTARIA Nº   220 /2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º - Liberar 1/3 (um terço), conceder 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 23/06/17 a 22/06/18,  a senhora  Nazilda Aparecida Borges Andrade, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais,  inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 047.306.659-96
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

PORTARIA Nº 221/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 12/03/17 a  11/03/18 a senhora Renata Danielle Franco Andrioli, ocupante do cargo de Assessora de Gabinete, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  053.050.759-55
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                                   
PORTARIA Nº 222/2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
01/09/17 a  31/08/18 ao senhor Sergio Spolador, ocupante do cargo de Agente de Veículos Automotores, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  485.743.339-72 
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                                      
PORTARIA Nº 223/2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 26/04/17 a  25/04/18 ao senhor Sidney Aparecido Marques, ocupante do cargo de Agente de Manutenção de 
Veículos, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  364.264.409-06 
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                                       
PORTARIA Nº 224/2018

 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e:  
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
01/06/17 a  31/05/18 a senhora Tereza Ribeiro dos Santos, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 006.124.986-62 
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta 
data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo 
Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto

Secretario  de Administração Geral       
                                       

PORTARIA Nº 225/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei; 
 DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 02/06/17 a  01/06/18 ao  senhor Valdemar Martins de Souza, ocupante do cargo de Agente de Veículos Automo-
tores, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  324.407.409-00  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de novembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Ivan Carlos Pinto - Secretario  de Administração Geral       

                               
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

 Ao Instrumento de Contrato de construção de salas de atendimento a crianças de 04 meses a 06 
anos – CONTRATO Nº. 255/2017 – firmado em 15 de dezembro de 2017, objeto da Tomada de Preço nº. 006/2017, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa J.A.PEREIRA – CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME.
 Aditamento
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Sexta do Contrato Originário, para 
prorrogá-lo até a data de 14 de abril de 2019.
 Cláusula Segunda. Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado 
nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 28 de novembro (11) de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO  
Município de Sertanópolis 

Contratante
J.A.PEREIRA 

Construção Civil LTDA - ME 
Contratada

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 26/2018.
 A Comissão Permanente de Licitação, do SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que fará realizar no dia 13 de dezembro 2018, às 09:00 horas no endereço: Rua SENADOR 
SOUZA NAVES Nº 487 CENTRO, SERTANÓPOLIS-PR, (fone: 43.32328902), a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 26/2018 na modalidade Pregão Presencial, 
sendo do tipo Menor Preço por ITEM. Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado 
e no portal da transparência. 
 Objeto da Licitação: Aquisição de Equipamentos / Material Permanente de acordo com a RESOLUÇÃO 
SESA Nº 1.192/2017, para um atendimento com mais eficiência à saúde da população, além de garantir maior segurança 
aos profissionais e usuários do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa.

Ilto de Souza
Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO 118/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018. 

 -CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE- SERMUSA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-
BLICO INTERNO, COM SEDE NESTA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO A RUA SENADOR 
SOUZA NAVES, Nº 487, CENTRO, DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 78.318.359/0001-07, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO DIRETOR SUPERINTENDENTE, ILTO DE SOUZA, RESULTANTE DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE  PREGÃO PRESENCIAL, SOB Nº. 20/2018, AQUI DENOMINADA CONTRATADA. FICANDO CONTRATADAS AS 
EMPRESAS:
 -CONTRATO Nº 118/2018 - EMPRESA: R. A. MARTINS DISTRIBUIDORA - ME, CNPJ Nº 26.984.213/0001-
99, SITUADA NA RUA ODY SILVEIRA, Nº 575, ALTO DA BOA VISTA, LONDRINA/PR, CEP. 86.083-040. NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SENHOR RICARDO ANTÔNIO MARTINS, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 7.243.254-1, 
INSCRITO NO CPF Nº 006.108.249.02, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE LONDRINA/PR, CEP 86.040-464. 
VALOR TOTAL  R$ 11.090,00 (ONZE MIL E NOVENTA REAIS).
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
 -OBJETO: AQUISIÇÃO DE MONITOR MULTIPARAMÉTRO PORTÁTIL PARA O SERVIÇO MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SERMUSA.
 -FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, ILTO DE SOUZA DIRETOR SUPERIN-
TENDENTE DA SAÚDE.
 SERTANÓPOLIS, 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATANTE


